INDICAÇÃO N.º 0440/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
 Adotar medidas necessárias para adaptar os pontos de embarque e desembarque de passageiros do transporte coletivo urbano municipal aos padrões e critérios de acessibilidade previstos na ABNT NBR 9050:2004, visando a atender as necessidades das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.
JUSTIFICATIVA:

A Constituição Federal de 1988 proíbe a discriminação às pessoas com necessidades especiais, além de garantir seu acesso ao mobiliário urbano, edifícios e transporte coletivo. E, ainda, garante os direitos das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida em vários de seus artigos, dentre eles, no Art. 244, a seguir transcrito:

“Art. 244 – A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte coleti​vo atualmente existentes, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme disposto no art. 227 § 2º.”

Ademais, a acessibilidade é ponto central dentro das políticas públicas em todos os âmbitos de governo, e expressa na ABNT NBR 9050:2004, no que concerne ao transporte coletivo de passageiros, que a sua aplicação abrange terminais, pontos de parada e bilheterias. 

Assim, existe, em relação ao transporte coletivo de passageiros, a preocupação e a obrigatoriedade em atender as necessidades das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e sua consequente inclusão social.

A medida objetiva, portanto, assegurar a qualidade do serviço prestado à sociedade, principalmente às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Patos de Minas, 30 de maio de 2014.

 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

                        Vereador
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